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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAF'UCM 

LEI N2  1.116 

de 16 de junho de 1981. 

"Estabelece redução da aliquota do ISS para 

serviços gráficos, de 4 para 3%". 

A CSmara Municipal de Santa Rita do Sapucai, decre-

tou, e eu, Prefeito Municipal sanciono a seguinte lei: 

Art. I - Estabelece a redução da aliquota do ISS / 

para serviços gráficos, de 4 para 3%. 

Art. 22  - Fica o Chefe do Executivo Municipal auto-

rizado a proceder a redução proposta no art. 12. 

. 	, 
Art. 32  - Revogadas as disposições em contrario, en 

trar,; esta lei em vigor na data de sua publicação. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal ide Santa Rita do Sapucai, 16 / 

de junho de 1981. 
V 
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ENG. RONALDO DE AZEVEDO CARVALHO 

- Prefeito Municipal - 

RUBENS FRANCISCO DE CARVALHO 
. 

- Secretarao - 
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